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ff.—  D estinando-se  o d ireito  a reger as relações dos ho-
m ens e derivando-se estas de su a  n a tu reza  rac ional e social, a 
qual tem  um  fundo idên tico  nos differentes povos, deve nelles 
haver, e rea lm en te  h a  iden tidade de a lguns p rincip ios ju r íd i-
cos ; são os que constituem  o jits gentium d eG a io  e c u jo  estudo 
íó rm a o conteúdo  da Empirica do Direito.

D evido, porém , á differença dos meios em que esses povos 
se acham  collocados, h a  tam bem  princip ios pecu lia res a cada 
um delles, os quaes form am  o que o m esm o ju rico n su lto  
cham a Jus civilc, cujo estudo  constitue  o objecto  da Doginntica 
Jurídica.

São p rincip ios que variam  de accordo : 
fl) com  a raç a , donde a  su rp reh en d en te  iden tidade de in s-

titu ições que se nos deparam  en tre  os povos da raça  aryana
— os G regos, os L a tin o s , os E tru sco s . os In d ia n o se  os C eltas 
do con tinen te  e da Irla n d a , bem  como o im pério  quasi que ex-
clusivo do d ireito  rom ano en tre  os povos de raça  la tin a  :

b) com  a re lig ião , sendo o casam ento  nos paizes qu
adop tam , como official, a re lig ião  catbolica , regu lado  p«las>
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prescripções do Concilio Triclentino ; sendo a boa fé exigida 
p a ra  a posse ad usucapionem de accordo com o direito  canonico, 
cujos dispositivos tam bém  regulam  a legitim ação per snbsequens;

c) com o clim a,do qual provém  a differença de edade em 
que, nos diversos paizes, se fixam a puberdade e o m aioridade;

d) com a cu ltu ra  social, restring indo-se  a  prova litte ra l e 
am pliando-se a testem unhal, a tten to  o analphabetism o do 
p o v o ;

e) da m aior ou m enor m oralidade, como a prom ulgação, 
em Rom a, do senatus-consulto  L ibon iano  e das Leis Ju lia  e 
P a p ia  ;

f )  dos usos e costum es populares e scientificos, como, en-
tre  nós, a  m udança de nome por publicações na im prensa e a 
successão in stirpes, em bora só concorram  sobrinhos á herança 
de um  t io .

3 1 .— D ada a facilidade, cada vez m aior, de com municação 
en tre  os d ifferentes paizes, desde que a lei de um E stado  di-
v irja  da do ex trangeiro  que nelle se acha, qual a que lhe deve-
m os applicar — esta  ou aquella ?

H ouve, a princip io , dois system as o p p o s to s : o da te rr ito -
rialidade da lei, que dom inou no feudalism o, segundo o qual 
intra territorium omnia imperanti stibjecta, corollario  logico da so-
beran ia que sobre elle se exerce ; e o da personalidade da mesma 
lei, consagrada pelos barbaros, de accordo com o qual os extran- 
geiros sem pre se regiam  pelo respectivo d ir e i to : é o system a 
que, com num erosas d iiferenças, ainda hoje v igora na A rgélia , 
no Im pério O ttom ano e nas ín d ia s , segundo a  licção de A sser.

E stes  system as, porém , não resolvem  o conflicto de le is ; 
supprim em -n’o.

U rge, en tre tan to , so lve l-o ; pois, ao contrario , os E stados 
se isolariam .

Com effeito, pelo prim eiro  system a, ninguém  poderia per-
m anecer fóra de seu paiz, pois te ria  todos os seus direitos sus-
pensos e incertos, dependendo, p ara  o respectivo exercicio e 
reconhecim ento , dos acasos da deslocação, ficando sua pessoa 
em estado de perigosa m o b ilid ad e ; pelo segundo, seriam  in-
fring idas pelos ex trangeiros, com grande escandalo  dos nacio-
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mies e com prejuizo da ordem publica, todas as leis referentes 
a essa ordem  e aos bons costum es.

Savigny cita, a respeito , um a carta do bispo A cobardo, 
em que este dizia : « Crebro fit ut, in codcm loco, quinque homines 
una eant aut sedeant, quorum tlnusqitisque vivit secundutn jus di- 
versutn.

S S I. E is  porque os ju risconsu ltos do seculo X II I  ado-
p taram  o princip io  da te rrito ria lidade da lei, adm ittindo-lhe, 
porém, certas excepções,destinadas a assegurar aos direitos e ao 
estado das pessoas a fixidez que lhes é precisa, apparecendo, 
então , a distineção das leis em estatutos reaes e estatutos pessoaes.

A palav ra estatuto servia, em sua accepçâo p rim itiva, na 
edade m édia, para designar as leis particu lares, m unicipaes ou 
provinciaes, que,na Ita lia ,se  applicavam  a um a cidade ou a um a 
provincia, sendo an tithe tica  da palavra lei, a qual com prehendia 
as disposições de in teresse geral, que se applicavam  a todo o ter- 
rito rio , a saber, o direito  rom ano e o lotnbardo.

A  theo ria  dos esta tu tos teve, assim , em sua origem , por 
objecto principal, a solução de conflictos que, sob um a mesma 
soberania politica , se originavam  de legislações locaes diver-
gen tes .

N ão ta rdou , porém , a extender-se aos conflictos de leis de 
soberanias diversas, g raças ás necessidades do commercio e ás 
Sabias lições de direito , professadas nas U niversidades da 
I ta lia  e de F ran ça , ás quaes accorriam  num erosos extrangei- 
ros dos differentes paizes da E uropa.

E ’ que, a favor destes, os soberanos abriram  mão de varias 
restricções de capacidade que a lei te rr ito r ia l lhes im punha; 
applicando-lhes, por analog ia , a theoria  dos esta tu tos.

E s ta  palav ra  passou, pois, a  ser synonim a de lei.
A ssim , a lei que tin h a  por objecto principal as pessoas, 

passou a cham ar-se estatuto pessoal e a que tin h a  as cousas —• 
estatuto real.

E coino, na doutrina estatutaria, as leis que se referem 
principalm ente ás pessoas, as acompanham, em regra, mesmo 
fóra do paiz a que pertencem e as que precipuam ente concer-
nem ás cousas se applicam, em regra, a todos as cousas exis-
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te n te s  no te rr ito rio  reg ido  pelas m esm as le is, quaesquer 
que sejam  seus p ro p rie tá rio s  ou d e ten to res  legaes , chegou-se 
a  confund ir a causa com  o effeito  e a d es ig n a r com o nome 
de estatuto pessoal to d a  le i e x tra te rr ito r ia l , e, com  o de estatuto 
real, to d a  a  que se ap p lica  aos ex tra n g e iro s  sobre o te rrito rio  
em que e llas im p e ram .

I V .  F  oi B a rth o lo  o p rim eiro  ju r isc o n su lto  que system a- 
tizou  a th eo ria  e s ta tu ta r ia , p a ssan d o , po r isso , como seu fun-
dad o r.

A ssim  é que elle :
a) d iv id iu  os e s ta tu to s  em pessoaes, reaes e m ixtos, se-

g u n d o  regem  as relações co ncernen tes  ás pessoas, ás cousas 
e aos actos ju ríd ic o s  ;

b) conciliou  a so b e ran ia  te rr ito r ia l com  o e s ta tu to  pessoal 
dando  a es te , com o fundam en to , a comitas gentium ob recipro-
cam utlhtatem , is to  é, a  co rtez ia  in te rn ac io n a l, á qual, em caso 
idên tico , co rresp o n d e rá  o estado  do e s tra n g e iro , que é o que 
se cham a a reciprocidade.

A th e o ria  e s ta tu ta r ia  reinou , na  d o u trin a , a té  m eiados do 
seculo p assado ; foi co n sag rad a  pelos C odigos N apo leão  e ita -
liano ; e a in d a  é hoje ca lo rosam en te  defend ida po r m uitos ju -
risco n su lto s , com o o Conde de V areilles-S on im ières, decano da 
F acu ld ad e  de D ire ito  da  U n iversidade C a tho lica  de L ille , em 
La Synthèsc du Droit International Privé.

Y .  E s ta  th eo ria  funda-se, conform e a  licção deste escri- 
p to r , nos se g u in te s  p rin c íp io s  :

1'.’ E m  re g ra  g e ra l, as leis de um E s ta d o  regu lam  legi-
tim am en te , d en tro  de seu te rr ito rio , a co n d u c ta  de todos na- 
cionaes ou não n ac io n aes ;— quer dizer, todo  acto  p ra ticad o , no 
te rr ito r io  do E s ta d o , p o r qualquer pessoa, es tá  leg itim am ente 
su b m ettid o  ao d ire ito  com m um  lo c a l .

D evem , po is, os ind iv idos dom iciliados em um  E stad o  c 
residen tes  em ou tro , d u ran te  sua  es tad a  n es te , conform ar com 
as respectivas leis todos os ac to s ah i rea lizados: é o que os an-
tig o s  ju r isc o n su lto s  queriam  exp rim ir com a  fo rm u la—-os esta* 
tu tos são reaes.
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E ’ o opposto  do p rincip io  v igen te  en tre  os b a rb a ro s, em 
que os estatutos eram pessoaes, como já  o d issem os.

F u n d a-se  esse p rim eiro  princip io  em que o E stad o  :

a) a t te n ta  sua soberan ia, póde leg itim am en te  im pôr as 
respectivas leis a todos os que se acham  em seu te rrito rio , 
mesm o que sejam  es tra n g e iro s  ;

b) quer fazel-o e h ab itu a lm en te  o faz, po rq u an to , de fa-
cto estabe lece reg ras  geraes, quasi nunca d is tin g u in d o  en tre  
seus p roprios súbd itos e os residen tes e x tra n g e iro s .

E lle  não  tem  razão  algum a p ara  fazer d istincção  en tre  
elles e a tem  p a ra  a não  fazer, visto  que ella  p riv a ria  o paiz 
das ex trao rd in a rias  v an tag en s da un idade de leg islação , pa- 
ra ly sa ria  o effeito das leis m ais necessarias, e, como é in tu i-
tivo , in tro d u z iria  a^balburd ia n a  adm in istração  ;

2'.' A s le is do E stad o  não governam , fóra de seu te r r i-
to rio , a conducta  de pessoa algum a, nem  a de seus nacionaes, 
nem  a dos ex trangeiro s.

São consequencia desse p rincip io  que os actos que os n a -
cionaes rea lizam  fóra de seu E stad o  não estão  su je itos ás res-
pectivas le is, como o não estão os actos nelle rea lizados, desde 
que ten h am  de p roduzir effeitos em outro  E sta d o , re la tivam en-
te a bens nes te  situados.

F u n d a -se  este  segundo p rincip io  em que o E sta d o  não 
póde ex ig ir a execução de suas leis por p a rte  de seus sú b d i-
tos res id e n te s  em ou tro  E s ta d o , porque 6 dogm a fundam en tal 
de d ire ito  publico  in te rn ac io n a l a independencia  m u tua  dos 
E sta d o s  ;

3?) A s leis concernentes ás pessoas, is to  é, as que têm  
por ob jecto  fixar-lhes o estado  e a capacidade, acom panham  os 
nacionaes e devem ser-lhes app licadas m esm o em ou tros paizes.

C ham a-se estado  a s ituação  da pessoa sob o ponto  de v ista  
da nac ionalidade e da fam ília: da  nacionalidade, isto  é, de que 
nação faz p a rte  e de que classe ou casta  dessa nação, si, nella, 
existem  lega lm en te  taes in stitu ições; da fam ilia , is to  é, si a 
p essoa é ou não filha de ta l pae e de ta l m ãe, s ié  filho le g iti-
mo ou n a tu ra l, si é hom em  casado ou m ulher casada, si é 
pae ou m ãe, ad o p tan te  ou adop tado .
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C ham a-se capacidade a ap tid ão  para  a d q u irir  e exercer di-
re ito s .

A  le i in d ica  que pessoas são incapazes e de que ac tos, at- 
te n ta s  a edade, a  d ig n id a d e , o sexo e o estado  de esp trito .

E statu indo  sobre o estado e a capacidade, deve o legisla-
dor insp irar-se, não só na natureza racional e social do homem, 
considerada em abstracto , mas ainda nas qualidades peculiares 
ao povo para  que legisla, com a lentidão ou a celeridade do 
desenvolvim ento physico ou intellectual dos individuos, a zona 
e o clima em que vivem, sua religião, suas tradições e seu 
grau de civilização.

E ste  terceiro principio é, como se vê, um a excepção aos 
dois prim eiros.

E lle se funda em que :
fl) O le g is la d o r deve to rn a r  es tas  le is o b rig a to ria s  para 

seus súbd ito s, m esm o fó ra  do respectivo  te rr ito rio ; porque 
e llas são , p o r excellencia, as le is  conservadoras da  fo rtu n a , da 
h o n ra , da  saude e da felic idade do ind iv iduo  e da fam ilia  e, 
p o rtan to , d a  p ró p ria  soc iedade . A d ap ta d as  ao tem peram en-
to  physico  e m oral dos respec tivos sú b d ito s , são as un icas  que 
lhes convêm  perfe itam en te .

E  cum pre que, p assan d o  as fro n te iras , e lles não  possam 
im punem en te  v io la l-as, e, vo ltando , dar a seus concidadãos o 
exem plo dos re su ltad o s  ob tidos com  a desobediencia . Accres- 
ce que a p esso a  é um a e não deve, p e ra n te  um a m esm a lei e 
p a ra  um  m esm o ac to , se r, capaz , aqu i, incapaz , alli;

b) de o u tro  lado , a  co rtezia , a  u tilid ad e  e a  p ró p ria  ju s ti-
ça im põem  ao le g is la d o r o dever de a d m ittir  qne as le is de ou-
tro  soberano , co n cern en tes  ao estado  e á capac idade dos respe-
ctivos sú b d ito s , se jam , em  seu te rr ito r io , o b rig a to ria s  p a ra  os 
m esm os, desde que não  se jam  co n tra ria s  á m oral e lh e  não of- 
fereçam  g rav es inconven ien tes.

4?) sob o pon to  de v is ta  dos d ire ito s successorios e pre- 
ferenc iaes, os m oveis sem pre se rep u tam  s itu ad o s no domicilio 
do p ro p rie tá rio  e são reg idos p e la  resp ec tiv a  lei.

E ’ u m a segunda excepção, que visa evitar que uma cir- 
cum stancia accidental e passageira  tire  aos herdeiros e credo* 
res do proprietário  expectativas e direitos respeitáveis.
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Com effeito, todo  ex trangeiro  que vem a um paiz, se ja  por 
negocios, se ja  por d iversão, traz  com sigo valores m oveis, os 
quaes podem  ser consideráveis e que, como elle, ah i sò se 
acham  de passagem .

S i, an te s  de vo lta r a  seu paiz , elle e surprelie tid ido  pela 
m orte , se ria  in ju sto  que este  acciden te  acarre tasse , re la tiv a -
m ente a ta e s  bens, um a successão d ifferente da que se daria  
n orm alm en te , co n tra ria  a todas as suas previsões e in ten çõ es,

P ó d e  tam bem  acontecer que um a pessoa te n h a , em um 
paiz em que não é dom iciliada, bens m obiliários, em pregados 
m om entaneam ente  em um negocio , objectos recebidos em pe-
nho r, m ercadorias que são tran sp o rta d as  com seu endereço , 
cavallos de g ran d e  valor, enviados a um cam po d? co rr id as , 
e tc . ,  e que falleça an tes  que esses capitaes estejam  em bolsados 
ou que essas m ercadorias tenham  chegado, e tc .

E  se ria  ev iden tem ente abusivo que a lei do paiz, em que 
esses m oveis se achem  110 m om ento da m orte , se ap roveitasse 
dessa c ircum stanc ia  p a ra  lhes reg u la r a d is tribu ição , co n tra -
riando  a le g itim a  expecta tiva  dos herdeiros cham ados pela  lei 
do dom icilio do de cujas, e para  p riv ar seus credores dos d ireitos 
p referenc iaes que a ordem  n a tu ra l das cousas lhes assegurava;

5?) A s leis suppletiva3, is to  é, as que in te rp re tam  ou 
supprem  a vontade das p a rte s , não  se applicam  aos ac tos j u -
ríd icos rea lizados no te rr ito rio  do E stad o , quando e llas, ex-
p ressa  ou ta c itam e n te , incorporam  ao acto òs es ta tu to s  sup- 
p le tivos de um a o u tra  leg islação .

A s le is  dividem -se em abso lu tas ou im perativas e dispo-
sitivas ou supp le tivas.

A s p rim eiras são  as que ordenam  de modo necessário  e 
invariavel, não podendo se r m odificadas pelas p a r te s . T ae s  
são as que estabelecem  os elem entos essenciaes dos ac to s j u -
rídicos (esscntialia negotii), como as re la tiv as  á capacidade das 
m esm as e ao objecto  dos m encionados ac to s .

A s segundas são as que deixam  á vontade ind iv idual a 
d e term in ação  das relações de d ire ito , islo  o, os elem entos ac 
tid e n ta e s  desses actos (<laúlentalia negotii) e só as definem , 
quando essa  vontade se não m an ifesta  es ta tu in d o  o que se 

t i .  F .—1?3
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presum e que as partes, em fa lta  de declaração, pensaram  e 
quizeram , como se dá nos cham ados elementos naturaes dos mes-
mos actos {natuvalia negotii) como a evicção n a  com pra e ven-
da, os ju ro s  legaes na m ora, a successão ab-inlestato, etc.

E s ta  excepção funda-se no bom senso.
T ra ta -se , efíeclivauiente, de leis que, em ca la Estado, 

se retrahem  an te as livres com binações das partes.
Desde, pois, que estas m anifestaram  a in tenção  de in-

corporar em um  contracto  as clausulas suppletivas de uma 
lei ex trangeira , a legislação local não tem  m ais necessidade 
de in terv ir, pois não lia lacuna algum a a preencher ;

6") A  fórm a ex terna  dos actos ju ríd icos é sem pre regu-
lada pelas leis do paiz em que se effectuam  : —- locus regit 
actus.

E ’ tam bem  um a excepção, não s j , poré.n , aos dois pri-
m eiros princíp ios, m as tam bem  ás suas excepções ; pois se 
app lica  mesmo aos actos relativos ao estado das pessoas e aos 
relativos á successão m obiliaria , qualquer que seja o logar em 
que o tlc cnjiis se ache dom iciliado. P arece, prim i facie, que, 
neste caso, se volta ao dominio dos dois prim eiros princípios; 
assim , porém , não é, porque esta  reg ra  é facu lta tiva  em rela-
ção aos ex trangeiros, que, si o quiserem , podem  seguir a fór-
m a p resc rip ta  pela respectiva legislação.

E ste  princip io  baseia-se em um a n u ã o  theorica  e em ou-
tra  p ra tica  : a p rim eira  é que a fórm a ex terna do acto jurídico 
tem  por fim pro teger os que o celebram  co n tra  a  fraude e a 
violência.

E s ta  fórm a varia, pois, de accordo com a situação moral 
do paiz e com o caracter de seus h ab itan tes  : ta l m edida de 
precaução ou desconfiança, que é abso lu tam ente indispensável 
em um paiz, é com pletam ente supertlua em outro.

A  segunda é que, 110 paiz em que o acto se realiza, póde 
não haver official publico com attribu ições analogas ás confe-
ridas ao do paiz do ex trangeiro .

Em  re su m o : A  reg ra  é que as leis são te rrito riaes ou
reaes ; exceptuam -se, porém , as leis re la tivas ao estado e ca-
pacidade das pessoas e aos bens m oveis, bem  como as sup- 
p le tiv a s .



Í-'ACÜLbADÜ U V R li DE DIREITO 357

O princip io  locns regit actus é um a excepção, já  á regra, j á  
ás suas excepções.

W . A ntes de expôr as objecções feitas a  esta  theoria, 
notem os que os estatu tos relativos ao estado e á capacidade 
das pessoas foram, desde logo. chamados pessoacs, porque de-
term inam  a condição das pessoas e seguem , por toda a parte , 
as pessoas; e, cm opposição, cham aram -se reaes os concernentes 
á condição das cousas (res), isto  é, os que as dividem, os que 
diüem de que direitos são susceptiveis e os que fixam o reg i-
men da propriedade e estabelecem  os seus modos de tran s-
missão.

E stes  estatu tos, certo, como aquelles, dirigem -se ás pes-
soas e só têm  cm vista os interesses das m esm as, quorum cau-
sa, no dizer de Gaio, jus constitutum est; como, porém, lhes re-
gulam  a conducta a respeito  das cousas e em consideração 
da respectiva natureza, como visam fazer que as cousas produ- 
duzam a m aior som m a possivel de utilidade, são considerados 
leis sobre cousas, leis que determ inam  a m aneira de ser e as 
aptidões das cousas, de sorte que lhes foi dado o nome de 
estatutos reaes, das palav ras—res—cousa.

M uitos estatu tos, en tre tan to , concernem sim ultaneam ente 
ao estado ou capacidade das pessoas e ás cousas; como deve-
mos, pois, classifical-os — entre os pessoa es ou entre os reaes ?

A ssim , por exemplo, são pessoacs ou reaes os esta tu tos que 
prohibem  ao m enor a alienação de seus immoveis ; os que re-
gulam  a successão ab intestato e distribuem  os bens do de cajus, 
en tre  diversas pessoas, tendo em vista sua qualidade de pa-
ren tes, isto  é, sua filiação e, portan to , seu estado ; o que con-
fere aos paes o uso-frueto dos bens dos filhos m enores ; o 
que confere a estes e á m ulher hypotheca legal sobre os im -
moveis do pae e m arido ?

M uitos ju risconsu ltos procuram  resolver a questão, cha-
m ando m ixtos a estes estatu tos, o que apenas contorna a dif- 
ficuldade, desloca a questão, m as não a resolve.

B artho lo  aconselhava, afim de se saber qual o objecto 
predom inante no espirito  do legislador, a ttcndcr-sc para  a or-
dem das palavras por este em pregadas.
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A ssim , po r exem plo, si elle d isser « ’Prinngaiitus succedat in 
b.mis», o e s ta tu to  se rá  pessoal, e , si d isser «Bjna veniant inpri-  
in:genitnm», se rá  real, o que nem  sem pre é verdade.

A  u n ica  solução ra^oavel é a  de Y areilles-S om iò res a t te n -  
der-se ao ob jecto  p rin c ip a l, ao fim im m edia to  da lei p a ra  se 
sab er si é a  condição da  pessoa ou a da cousa o que preoccu- 
pou  o le g is la d o r.

H a, e n tre ta n to , le is que se não podem  e n q u a d ra r , nem 
e n tre  as rea.es e nem  en tre  as p esso ae i.

E ’ o que se dá com  as le is re la tiv as  á f i rm a  dos actos 
ju r id ic o s .

A ssim , q u an to  a seus effeitos ellas são  reaes , p o r se ap- 
p licarem  a todos que se acham  no te rr ito rio  do E s ta d o .

O uan to  a seu  ob jecto , um as são reaes, com o as que e s ta -
belecem  reg ras  co n cern en tes  á fó rm a dos ac to s de alienação  e 
dos co n s titu tiv o s  e ex tinctivos dos d ire ito s  r e a e s ; o u tras , po-
rém , são pessoaes. com o as re la tiv a s  á fó rm a dos ac tos que 
m odificam  o estado  e a  capac idade d a s  pessoas.

E  o u tra s  não são reaes e nem  p e s so a e s ; pois não  se re-
ferem  á condição das cousas ou á das p esso as , com o, por 
e ;em p!o. as le is co n cern en tes  á fó rm a dos te s ta m e n to s .

V í í .  E x  postos , assim , os p rinc íp io s  fu n d am en taes  da 
th e o ria  e s ta tu ta r ia ,  exam inem os as p rin c ip aes  objecções que 
lh e  são fe itas :

São as se g u in te s  :
r.') a difficuldade, po r fa lta  de um  c rité r io  sc ien tifico , de 

se saber si u m  d e te rm in a d o  e s ta tu to  é pessoal ou rea l, v arian -
do, a  resp e ito , a d o u tr in a  e as leg is laçõ es, donde os conflictos 
de devoluçíio e de qualificação;

O in s t itu to  de successão , po r exem plo, é pessoal ou real?  
P a r a  se ver a in c e rtez a  n e s ta  m a té ria , b a s ta  a tten d e r-se  para 
o c rité rio  p ro p o sto  p o r B a rth o lo , e que ac im a expuzem os ;

2?) si e s ta  th e o ria  reso lve os conflictos en tre  a  le i te rr i-
to r ia l  e a e c tran g eira , não  fo rn ece  e lem en tos p a ra  resolvel-os 
en tre  duas ou m ais leg islações e x tra n g e ira s .

A ssim , si um  pae hespanho l tiv e r filhos m enores belgas, 
que lei reg e rá , 110 B ras il, o p a trio  poder, si h a  duas leis pes- 
«oaes d if íe re n te s  ?
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3'.‘) não ser sem pre possível, sc ind ir em um a relação de 
d ire ito , a pessoa, a cousa e a fórm a do acto  ju r id ic o  e app licar 
a cada um a delias um  princip io  diverso, como a capacidade do 
m arido p a ra  a lien a r im m oveis do casal sem o u th o rg a  da  m ulher, 
e por escrip to  p a rticu la r, de3de que o e s ta tu to  pessoal, que é o 
reg u lad o r da  capacidade, e a lei do logar, a reg u lad o ra  da fó r-
m a ex terna , lhe confiram  ta l faculdade e o e s ta tu to  rea l, que é 
o que se app lica  aos im m oveis. lh ’a recuse ;

4?) funda-se es ta  th eo ria  n a  c.mútas gentiani, o que quer 
d izer que o ju iz  nunca é obrigado  a app licar um a le i ex trangei- 
ra , podendo, porém , fazel-o po r m era co rtezia  p a ra  com  o re s . 
pectivo  le g islad o r, que, pelo p rincip io  da reciprocidade, assim  
tam bem  o fa rá  em idên ticas  c ircu m stan c ias .

O ra , n a d a p ó d e  haver de m ais a rb itra rio .

E is , com eífeito , os absurdos que ta l th eo ria  p roduziu  na 
A m erica do N orte  e n a  F ra n ç a  : decid iram  os ju izes  am ericanos 
que a  capacidade de um ex trangeiro  que co n tra c ta  com um n a -
cional, deve regu lar-se  pela  lei de seu paiz ou p a la  am ericana, 
conform e a  que o dec la ra capaz ou incapaz, segundo o in te resse  
que, na  validade ou n a  nu llidade do acto , tiv e r o cidadão am e-
ricano  ; n a  F ra n ç a , etn que éacce ito  o es ta tu to  pessoal, co:n a 
app licação  da le i da nacionalidade os tr ib u n aes  t ;m  ju lg a d o  :

a) que é valido o con tracto  celebrado en tre  um  nacional 
e um ex tran g e iro , em bora a lei deste o declare in c a p a ; decon- 
t ra c ta r ,  si o francez o ig n o rav a  ;

b) que deve ser p re te rid o  o tu to r ex trangeiro , nom jado  
pelo pae da  m esm a nac ionalidade, quando este  deixou de no-
m ear a um  p aren te  francez.

A ccresce a inda , diz A sser, que, si o ju iz  não está  obrigado 
a ap p lica r o d ireito  ex tran g eiro , tam bem  não está  auctorizado  
a fazel-o, e, p o rtan to , não o póde, p o isa  com oetencia é, por n a -
tu reza , re s tr ic ta  : desde que a l e i  não confere expressam ente 
um a facu ldade, diz L a u re n t, é porque, ipso facto, a recu sa .

E s ta s  objecções são im procedentes, com o passam os a m os-
tra r  :

TI) C erto , é m u itas  vezes difficil, com o já  o m ostram os, 
d eterm inar-se  a n a tu reza  de un ia lei — si pessoal ou real ; isto .
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porém , não é m otivo sufliciente para  se não adop tar a theoria  
e s ta tu ta ria , porquanto  :

a) ta l d istincção não è a base da theo ria  e , ao contrario , 
só foi feita  acciden ta lm ente, por se confund ir a causa com o 
effeito, como já  o dissem os em o n . I I I .

A theoria  baseia-se nos dois p rincipios fundam entaes ex-
postos, que estabelecem , como reg ra , a  te rrito ria lidade  da lei 
e nos outros quatro , que lixam as respectivas excepções.

Ora, corren te como é, que as excepções só se applicam  aos 
casos taxativam ente determ inados, a consequencia logica for-
çada é que, em se não tra tan d o  de algum a das excepções, p re-
valece o dom inio da reg ra , pouco im portando  a classificação da 
respectiva l e i ;

b) accresce que, em regra , solverem os a duvida, como já  
o dissem os, attendendo  ao objecto p rincipal da lei ou ao fito 
que com ella collimou o leg islador : — si este fito fôr a condi-
ção da pessoa, isto  é, seu estado e capacidade ou o supprim ento  
da vontade das p artes , ella será pessoal ; si o não for, porém , 
será real, pois es ta  accentuem os m ais um avez, é a  regra;

r) nenhum a ou tra  theoria  resolve sa tisfactoriam ente a 
questão, pois todas afinal de contas, estabelecem  a d istin -
cção das leis em pessoaes e raies, não passando  a divergencia, 
como bem o diz Calvo, de um a questão de palavras ;

d) quanto  ao critério  que se a ttr ib u e  a  B artho lo , houv
na  licção de L ainé, precip itação  dem asiada em se a trib u ir  t a -
m anho dislate a um ju risconsu lto  de ta l esta tu ra .

E ’ um conselho que elle dá, e não um a reg ra  abso lu ta que 
estabelece.

E , de facto , como o diz V areilles-Som m icres, tres vezes 
em quatro  o conselho d ará  bom resu ltado  ; é, porém , um pro-
cesso puram ente em pirico, sem segurança e, p o rtan to , sem va-
lo r scientifico.

H a, porém , um critério  m ais seguro , a que já  alludim os. 
A  difficuldade provenien te dos conílictos de devolução e de 
qualificação não é peculiar á theo ria  e s ta tu ta ria , mas extende-se 
a todas as ou tras e até hoje não foi ainda definitivam ente sol-- 
vida., como o verem os, quando delles nos occuparm os.
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2a.) A ’ segunda objecção responderem os :
a) que a theoria  es ta tu ta ria  — somos ainda um a vez força-

dos a re p e til-o — tem  um a reg ra  geral, isto é, q u e — as leis 
regem  a todas as pessoas que estão no respectivo territo rio .

A  essa reg ra  faz-se um a excepção para  o esta tu to  pessoal 
do e x tra n g e iro ; ora, si esta  excepção não póde, por qualquer 
m otivo, funccionar, volta-se á reg ra , applica-se a  lei te rrito ria l, 
que, na hypothese, é a b rasile ira  ; ou então

b) determ inar-se-á, como o faz o nosso P ro jecto  do Cod. 
Civil, paragrapho  unico do art. 8?, que os filhos, duran te a 
m enoridade, e a m ulher casada, em quanto durar a sociedade 
conjugal, seguirão o estado civil do pae e do m arido, e, nesta 
hypothese, resolver-se-á a  difficuldade. dizendo que a lei pes-
soal é a do pae ; isto é, que a lei que regerá o patrio  poder é 
a hespanho la  ;

3“) A ’ terceira  objecção idêntica resposta .
A difficuldade apparece em qualquer ou tra  theoria, pois 

todas applicam  a lei pessoal ao estado e á capacidade do ex- 
trangeiro  e a l e i  real aos bens immoveis ; e todas adoptam  o 
princip io-— Icct/s regit actits, como o veremos, quando as expu- 
zerm os ;

4!.1) O uanto á quarta , notem os, desde logo, o erro dos 
que affirmam que é aos ju izes ou tribunaes que a theoria  esta-
tu ta ria  confere com petencia para  decidir si a cortezia e a u tili-
dade exigem ou nao a applicação dos estatu tos pessoaes ex- 
trange iro s.

Só ao leg islador é que incum be fazel-o, e. desde que o 
tenha feito, o ju iz  é obrigado a cum prir a respectiva lei, como 
o é em relação a todas as outras.

T ra tando-se  de um poder soberano, é claro que si . dentro 
do proprio te rrito rio , elle adm itte a lei de outro soberano, a 
isso som ente póde ser levado por cortezia, ou por utilidade, at- 
ten ta  a esperança da reciprocidade, enão  por um principio ab-
soluto de ju s tiça , como o ensinam  os ju ris ta s  de outras escolas.

E \  effectivam ente, incontestável que a applicação, em um 
E stado , dos esta tu to s pessoaes ex trangeiros offerece graves in -
convenientes : difficulta o papel dos officiaes dos reg istros civil 
* de hypothecas, dos nolarios e sobretudo dos tr ib u n a es ; expõe
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a decepções e su rp resas  os cidadãos, que, sem  o saber, tra tam  
com os ex tran g e iro s  ; a allegação  d es ta  qualidade e o appello  á 
resp ec tiv a  lei dão ensejo  a averiguações delicadas, a  delongas 
e, a lgum as vezes, a fraudes ; es tabelece , no m esm o te rr ito r io , 
desegualdades e especies de p riv ilég io s , que. além  de serem  
sem pre odiosos, podem  d im inu ir o resp e ito  dos cidadãos para  
com  as p ró p ria s  leis e d esp erta r-lh es  um oerigoso  desejo de 
m udança de n a c io n a lid a d e ; em  um a p a lav ra , n eu tra liza , em 
p a rte , as incom parave is v an tag en s da  un idade  de leg islação .

D espo jada , po is, das  com pensações que póde traze r, a ap- 
p lic aç ão a o s  ex tra n g e iro s  dos respectivos e s ta tu to s  pessoaes é 
m uitissim o  nociva ao E s ta d o  e com ple tam en te  co n tra ria  ao in-
te re sse  g e r a l .

O ra, de accordo com  as escolas que com batem  a th e o ria  da 
csrte~ia e da  reciprccidaàc, o poder soberano  exerce um  direito , 
quando  não ad m itte  as leis dos o u tro s  paizes, que são  co n tra -
r ia s  ao in te resse  gera l : logo não  se t r a ta  de um  princip io  de 
ju s t iç a , com o ensinam , m as de m era  u tilid ad e  g era l, de accor-
do com a comi/as.

Os es ta tu to s  pessoaes dos ex tran g e iro s , estam os de pleno 
accordo, são os que, a t íe n ta s  as razões j á  expostas em  o n . V, 
se lhes ad ap tam  perfe itam en te  em seu p ro p rio  E s ta d o , como 
são os que m elhor lhes convém  em  ou tros E sta d o s  ; força é, 
porém , tam bém  conv ir em que devem os acim a de tu d o . ter 
cm  v ista  os in íe resse s  do povo que lhes fornece hosp ita li-
dade .

E  n es te  povo, com parados com a m assa  gera l dos indí-
g en as, elles não  passam  de un idades e sp arsas  num  ou noutro 
p o n to — v erdadeiras  excepções.

N ão  ha, po is, in ju s tiç a  a lg u m a em se lhes recu sa r um a le-
g islação  especial, m elhor a d a p ta d a  á sua n a tu re z a ; porquan-
to  s im ilh an te  d ire ito  é tam bem  recusado  aos nacionaes que 
reproduzem  o typo  com m um  da raç a .

Com effeito , em todos os E s ta d o s , p o r um a necessidade 
in tu itiv a , as le is, rjue são sem pre fe ita s  em v ista  desse typo 
n o rm al, app licam -se a todos os súb d ito s  que o não tê m .

A ssim , a  nossa  lei, que lixa a m aio ridade aos v in te  e uni 
an n o s , m an tém  na incapac idade  a m uitos m oços de m enor eda-
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de, cu ja in te llig en c ia , p rudênc ia  e saber são incon testave lm en-
te , superiores ás de m uitos velhos, e, ao inverso , confere in- 
dependencia  p rem a tu ra  a m uitos ou tros, que não têm  o neces-
sário  desenvolvim ento  physico , in te llec tual e m oral.

Do m esm o m odo quanto  ao casam ento , p a ra  o qual a nos-
sa le i exige, 110 hom em , a edade de dezeseis annos e n a  m u-
lh e r, a de quatorze, sem  se fazer a excepção do D ireito  Cano- 
nico —• si malitia supphat atatem.

O ra, m ulheres e hom ens h a  que, aos doze e quato rze an -
nos, têm  m uito  m aio r desenvolvim ento  physicos que ou tros aos 
dezoito  ou v in te .

A  le i, en tre tan to , é uniform e p ara  todos e n inguém  pensa 
que h a  n isso  in ju s tiça  em relação  aos nacionaes, po is é o in te -
resse g e ra l que o rec lam a : logo , em condições idên ticas , não
h a  tam bem  in ju s tiç a  p a ra  com os ex trangeiro s, ta n to  m ais 
quan to  es tes  pódem  re tira r-se  do E stad o , onde não são p ri-
sione iro s.

N em  se objecte que, assim  procedendo, o leg islado r a tten - 
ta  co n tra  a soberan ia  dos outros E stados, os quaes têm  d ire ito  de 
es tabe lecer leis p a ra  os m em bros da respectiva sociedade ; e, si 
es tes vão ao e s tra n g e iro , não deixam  de lhe perten ce r e, p o r-
ta n to , de co n tin u ar su je itos a e s ta  soberan ia, que conserva o 
d ire ito  de lhes re g u la r  as acções, d ireito  de que usa  em re la -
ção ao estado  e a  capacidade dos m esm os.

N otem os, em p rim eiro  logar, que si o princip io  fosse ver-
dadeiro, a  conclusão se ria  m uito  m ais l a t a : os E stad o s  não 
poderiam  e nem  deveriam  app lica r aos respectivos súbd itos, 
no ex tran g eiro , sóm ente os es ta tu to s  pessoaes, m as todos os 
que lhes approuvesse, e, em taes  condições, nenhum  estado  
poderia  funcc ionar, pois sua  soberan ia  desappareceria  dean te  
da dos ou tros.

C erto , o ex tran geiro  con tinua , de d ire ito , a fazer p a rte  da 
sociedade civil a que p e r te n c ia ; m as está , de facto , fasendo-o  
de um a o u tra  e não ha  razão algum a p ara  que os d ire itos d es ta  
se apaguem  dean te dos daquella .

D em ais, si a tten tad o  houvesse, este  daria  lo g a r a recla-
m ações d ip lom aticas ca tegó ricas , e, caso não fossem  sa tisfe i-
ta s , a um  casits belli.
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O ra, n inguém  ad m itte  es ta  conseqaencia  ; p o rq u an to  a 
In g la te r ra  não ap p lica  os e s ta tu to s  pessoaes ex tran g eiro s  e 
a té  ho je o facto  não  deu  lo g a r a  rec lam ação  algum a.

E , m ais a inda , si ao E sta d o  se não co n te s ta  o d ire ito  de 
fech ar suas p o rta s  ao ex tran g e iro  ou, quando os re p u ta  p e ri-
gosos, de expulsal-os, não  se lhe póde co n te s ta r  o d ire ito  de 
s im p lesm en te  lhes não a d m ittir  os e s ta tu to s  pessoaes, desde 
que es tes é que, sem  com pensação  a lgum a, se lhe  to rnam  um a 
fo n te  de difficuldades e de perigos.

T em os, afinal, o se g u in te  a rg u m en to  aã hominem : todos
os adversarios da  th e o ria  e s ta tu ta r ia  ens inam  que os es ta tu to s  
pessoaes dos ex tran g e iro s  lhes não devem  ser app licados, qu an -
do co n tra ria rem  o in te resse  g era l do E s ta d o  : logo a questão
não  é de ju s t iç a  e nem  de qualquer ou tro  p rin c ip io  superior, 
m as un icam en te  da  v an tag em  ou d a  u tilid ad e  do alludido 
E s ta d o .

C oncluam os, pois, que não é a  ju s t iç a , per se e a priori, que 
rec lam a a  app licação  dos e s ta tu to s  pessoaes, os quaes só são 
ad m ittid o s  po r um  p rin c ip io  de co rtez ia  in te rn ac io n a l, bazeado 
n a  v an tag em  da rec ip roc idade —  a comitas gentium oh reciprocam 
Htilitatcm da th e o ria  e s ta tu ta r ia .

VIII. D issem os que o es tad o  e a capac idade são, 
re g ra  g e ra l, reg idos pelo e s ta tu to  pessoa l.

E xam inem os ag o ra  qual deve ser este e s ta tu to —-si o do do-
m icilio  da  pessoa, com o o pensam  a lg u n s ; si o de sua  nac ionali-
dade, como o ensinam  o u tro s .

Com estes é que nos acham os de accordo, porque é atten- 
dendo ás condições pecu lia res a cada nação —  su a  raça , clim a, 
re lig ião , cu ltu ra , m ora lidade , e tc . ,  que si ju s tif ic a  a app lica-
ção aos ex tran g e iro s  do respectivo  e s ta tu to  pessoal, com o já  
o d issem os.

O ra, es tas  razões não prevalecem  em relação  ao dom icilio, 
desde que este  não  co incida  com a n ac io n a lid ad e .

São as seg u in te s , en tre  o u tras  de m enor m on ta , as razões 
dos que po r elle p ro p u g n am  :

a ) não si poder, m u itas  vezes, d e te rm in a r  a le i nacional, 
com o no caso em  que a  pessoa p e rc a  su;i nac io n a lid ad e  e no 
em  que te n h a  m ais de um a ;
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/ ')  desde que ;i pessoa deixa o dom icilio de seu nasci-
m ento  e si fixa em ou tro  logar, é por p referir este  áque lle .

E s ta s  razões não procedem  :
a ) po rque se póde, em re g ra , determ inar a lei nacional 

da pessoa, que tam bém  póde te r  m ais de um  dom icilio e cada 
um delles com  leis d if fe re n te s ;

b) p o rq u e  ta n to  a pessoa não prefere o logar do dom
cilio, que não abandonou sua nac iona lidade.

Caso, porém , a pessoa não te n h a  p a tria , ou te n h a  m ais 
de um a, app licar-se-á , subsid iariam en te , a lei do dom icilio, e, 
si houver m ais de um , a da residencia.

E n co n tra -se , n as  leg islações, essa m esm a d ivergencia que 
existe en tre  os escrip to res ; a m a io ria , porém , adop ta a lei da 
nac io n a lid ad e , con:o se vê no Direito lnternaçicnal Privado de 
Clovis B evilacqua.

F o i este  o p rin c ip io  que elle esposou no Projecto do Cc- 
digo C iv il, a r t s .  15 e 22, e que foi egualm ente o adoptado  no 
P ro je c to  approvado  pela  C am ara dos D eputados, a r t .  8'.’.

I X .  E m  su b stitu ição  da th e o ria  es ta tu ta r ia , su rg ira
varias o u tras  que são expostas p o r W eiss e por V areilles-Som - 
m iéres, d en tre  as quaes se destacam  as de Savigny , M ancin i 
e P il le t ,  ten d o  sido as duas p rim eiras adoptadas por varios 
ju ris ta s .

E s ta s  escolas, porém , só divergem  realm ente da e s ta tu ta -
ria  quan to  ao fundam ento  da comitas e da  rec ip ro c id a d e ; pois 
quanto  á div isão  das le is em pessoaes e reaes, não  differem  e, 

quanto aos casos da respectiva  applicação, pouca d ivergencia , 
e esta  m esm a in sig n ifican te , ap rese n ta m . de sorte  que é m ais 
no d izer de Calvo, um a questão  de palavras.

E xam inem os, p o rtan to , os novos fundam entos ap re sen -
tados .

De accordo com S avigny, quando o ju iz  tem  que reso lver 
um conflicto  de leis civis, seu prim eiro  dever é ana lyzar, com 
precisão, a n a tu re za  do fa c to  ju rid ico  que dá origem  ao con-
flicto e desde que o te n h a  feito , exam inar a lei que m elhor 
convém á solução da especie e ap p lica r-lh ’a, m esm o que te n h a  
em anado de um leg is lad o r ex trangeiro , visto  ex istir, en tre  os 
'li íferentes povos, um a conitHiiiihHo ov coinniiinidtide de d ireíto i
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D ada esta  com m unhão, desde que a  applicação dos res-
pectivos princíp ios não offenda os in teresses do E stado , como 
aggregado  po litico , elle não póde a ella oppor-se.

N em  ha offensa á soberan ia nacional, porque as leis pro- 
h ib itivas, in sp iradas no in teresse publico, serão obrigatorias 
p ara  com todos, nacionaes ou ex trangeiros.

E s ta  theoria  é in a cc e itav e l:
n) porque, ao lado da com m unhão de direito  en tre  os dif- 

ferentes povos, fundada na natu reza  racional e social dos ho-
m ens, ha o d ireito  p roprio  de cada p o v o — o jtis prupriiím cujiis- 
que civitatis,filiado nas differenças de raça, relig ião , e tc ., como 
o expuzem os em o n .  I.

O ra, é exactam ente por haver estes direitos divergentes, 
que surge o conflicto de leis. Como, pois, dar-se-lhe, p ara  a res-
pectiva solução, um fundam ento que lhe é, in totíim, con-
tra rio  ?!;

b) a es ta  escola é que se applica in te iram en te , e se
resposta possível, a 4‘? objecção feita  á theoria  es ta tu taria  
quanto  ao arb itrio  do jui;;.

A ccrescentarem os, apenas, que elle não tem  poder de ap- 
p licar aos casos verten tes as leis de outro paiz, porque é obri-
gado a ju lg a l-o s de accordo com as do seu.

T a n to  é isto  verdade, que o proprio  Savigny reconhece 
expressam ente que « quando casos de collisão tiverem  sido 
previstos pelas leis de um paiz, os ju izes desse paiz são obri-
gados a se conform ar inteiramente com essas p rescripções» .

O ra, dada esta  hypothese, que é am a is  commum, fica sua 
theoria  sem  fundam anto  algum .

Segundo M ancini, a le i, quando dispõe sobre o interesse 
p articu la r, tem  sem pre por objecto a unidade da p e s so a ; não 
póde, pois, reg e r sinão aquelles p a ra  os quaes foi fe ita  e deve, 
em reg ra , regel-os em todos os logares e em todas as relações 
ju ríd icas  salvo as excepções ou a ttenuações que resultarem  da 
ordem  pub lica in te rn ac io n al, da reg ra  locus regit actus e da 
au tonom ia da vontade, isto  é, as leis suppletivas.

E is , em resum o, com oe!le a fundam enta.
O E stad o  é, an tes de tudo, um aggregado de pessoas, reu-

nidas por um  laço contractual de sujeição com m um .
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P a ra  que, porém , possa assegurar a essas pessoas a pro tec-
ção e as g a ran tias  a que ellas têm  direito, é m ister que elle te -
nha um territorio.

Seu poder exerce-se, pois, sim ultaneam ente, sobre as 
pessoas e sobre o sólo.

E stes dois elem entos, porém, são de im portancia in te ira -
m ente d e s ig u a l; porque não podem os conceber um E stado  
sem súbditos, ao passo que podemos concebel-o sem territo rio , 
como se dá com as tribus selvagens da A m erica e da A frica.

A ssim , pois, o E stado  existe por causa de seus súbditos e 
para seus sú b d ito s : sua soberania territorial não passa de um 
accessorio de sua soberania pessoal.

E  esta , que se m anifesta pelo direito de dictar leis a  seus 
nacionaes, não conhece fronteiras te rr ito r ia e s : elle abdicaria 
a propria  soberania, si renunciasse ao direito  exclusivo de go-
vernar a condição ju ríd ica  de seus súbditos expatriados.

N ão ha, effectivam ente, lei m ais apropriada aos interesses 
e necessidades da pessoa que a lei de sua nação baseada 
na raça, no clima, nos usos e costum es, na tradição, em um a 
palavra, em todo o conjuncto dos elem entos que constituem  o 
ca rac ter e o genio civil de cada povo e de cada nação.

Si, porém , por estes m otivos, deve o E stado  adm ittir, em 
seu te rrito rio , a applicação das leis extrangeiras, tem , como 
todos o reconhecem , o direito  de se conservar e de se defender 
e, po rtan to , o de não perm ittir  a applicação das leis que 
forem con trarias ás bases fundam entaes, sobre as quaes se as-
sen ta  sua organização, provindo dahi a p rim eira excepção 
a ordem  publica in ternacional.

Q uanto ás outras duas regras, que, para  sua theoria, são 
excepções, a saber, a lex loci rei sitw e locus regis actus, Mancirti 
e seus sectários as justificam  do mesmo modo porque o faz a 
escola es ta tu ta ria  e que j á  expuzcm os.

A ssim , para  M ancini, a reg ra  é, ao contrario  da escola es-
ta tu ta ria , a  personalidade da lei sendo a territorialidade um a ex-
cepção.

A pesar de ser essa a theoria  que, m odernam ente, tem 
m aior num ero de adeptos e dentre os m ais em inentes juristas» 
to lay  ia, a não ju lgam os verdadeira:
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a) porque e lla  só explica e is to  de p leno  accordo com a es-
cola e s ta tu ta r ia , porque é que aos nacionaes se deve applicar 
a  respec tiva  lei q u an to  ao estado  e á capac idade, desde que 
não  h a ja  in co n v en ien te  p a ra  o E s ta d o  ex tra n g e iro , em cu jo te r-  
ritto rio  se acham  ; não explica , po rém , com o cum pria, porque 
é que este  E s ta d o  deve a d m ittir ,  com o re g ra , a le i pessoal do 
e s tra n g e iro , e, como excepção, su a  p ró p ria  l e i .

N ão  se sabe, de fac to , com o bem  o diz P il le t ,  donde vem 
es ta  força m vsterio sa  c in n a ta , que o b rig a  a  dar p referenc ia  á 
le i n ac ional em  con tlic to  com as de ou tro  E stad o , quando a 
so b e ra n ia  deste, e não a nac io n a lid ad e , c que dá força á le ie  é 
a  u n ica  que póde im por-lhe  a ob rig a to ried ad e .

b) po rque, seg im do a lição de De V areilles-S om m iéres, 
e s ta  escola não faz m ais do que e r ig ir , com o reg ra , o que, para 
a  esco la e s ta tu ta r ia , é excepção, e vice-versa, inco rrendo , po-
rém , em e rro  ; pois, a lém  das razões dadas n a  re sp o sta  á ultim a 
objecção ao fu n dam en to  da  countas, a p re te n d id a  excepção con-
tém  m uito  m aio r num ero  de casos que a  re g ra , a qual, por-
ta n to , é que vem  a se r rea lm en te  a excepção.

E xam inem os, lin a lm en te , a th e o ria  de P ille t,  tam bem  cha-
m ada  da natureza das leis, a  qual é a m ais m oderna.

Diz este  in te rn a c io n a lis ta  que todas as le is são, por sua 
n a tu reza , ao m esm o tem po  te rr ito r ia e s , e e x tra te rr ito ria e s , isto 
é, ob rig am  a  todos que se acham  den tro  das fro n te ira s  do E s-
tado , se jam  nac ionaes ou ex tran g e iro s , bem  como a todos os 
n ac io naes ex p a triad o s .

E s te  p rinc ip io  decorre de dois a t tr ib u to s  essenc ias á lei,
—  a  gen e ra lid ad e  e a co n tin u id ad e .

C ham a-se generalidade o c a rac te r  n ecessário  da le i, em vir-
tude do qual, apesar de fe ita  p a ra  um a d e te rm in ad a  categoria 
de pessoas, deve app lica r-se  a to d as que, com preh ed id as nessa 
ca teg o ria  se acham  no  te rr ito r io  do le g is la d o r que a prom ul-
gou , a saber, os ex tran g e iro s  da  m esm a edade, do m e s m o  sexo, 
da  m esm a condição social, etc.

C ham a-se continuidade o ca rac te r tam bem  necessário  da 
le i, em v irtu d e  do qual su a  au c to rid ad e  se exerce sem  in ter-
rupção , do d ia  cm que foi p ro m u lg ad a  ao em que fór abro- 
g a d a .
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A  genera lidade  da le i im plica sua te rrito ria lid ad e  ; a con-
tin u id a d e  im plica sua  ex tra te rrito ria lid ad e  : o súbd ito , sah indo  
do te rr ito r io , não póde in te rro m p er seu effeito.

T o d a  lei, consequentem ente , si nada lhe con tra riasse , a 
tendenc ia  n a tu ra l, seria , s im ultaneam ente , te rr ito r ia l e ex tra -
te rr ito r ia l: to d a  le i b rasile ira , po r exem plo, reg e ria  os ex tran- 

■ g e iro s 110 B rasil e os b rasile iro s nos ou tros paizes.
H a, porém , no m undo, m uitos E stad o s , e, si as respectivas 

le is p roduzissem  liv rem ente seu effeito n a tu ra l, todo o ind iv i- 
duo que resid isse  fó ra  de sua  p a tria , se ria , ao m esm o tem po, 
su b m ettid o  ás ex igencias con trad ic to rias de duas legislações, o 
que seria duro  e in ju s to , pois n inguém  póde obedecer, ao mesmo 
tem po , a"duas leis em taes condições.

C um pre, p o rtan to , p a ra  estabelecer harm on ia  en tre  as 
acções concu rren tes das d iversas legislações positivas, sacrifi-
car um a p a rte  do effeito n a tu ra l e util da lei, se ja  a te rr ito r ia -
lidade, se ja  a ex tra te rrito ria lid ad e , seja, o ra  um a, o ra  o u tra .

Q uando , porém , deverem os sacrificar a te rrito ria lid ad e  e 
quando  a ex tra te rrito ria lid ad e  ?

E ’ p reciso  descobrir-se um critério  ta l, que conserve a lei 
seu m áxim o effeito u til, isto  é, de seus dois a t tr ib u to s— gene-
ra lidade (te rrito ria lid ad e ) ou con tinu idade (e x tra te rrito ria li-
dade) o que lhe for m ais u til .

E is  o critério  :

D ever-se-á sacrificar a ex tra te rrito ria lid ad e , e m an te r a 
te rr ito ria lid a d e , nas leis cujo fim social não será  a ttin g id o , si, 
em cada paix, se não applicarem  aos ex trangeiro s, como aos 
nacionaes.

D ever-se-á, ao con tra rio , sacrificar a te rrito ria lid ad e , e 
m an te r a ex tra te rr ito ria lid ad e , naquellas cujo fim social fa lha-
rá, si não  seguirem  em todo  lo g a r as pessoas que cah irem  
sob o im pério  de suas disposições.

O ra , as le is, consideradas sob o ponto  de v is ta  do respe-
ctivo fim social, p restam -se  a um a divisão systcm atica  em dois 
g rupos, um dos quaes rec lam a a  te rrito ria lid a d e  e ou tro  a ex-
tra te rrito ria lid a d e .

Com effeito , as leis não podem  te r  sinão algum  dos dois 
fins sociaes segu in tes  : p ro teg e r as activ idades p articu la re s  dos
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ind iv íduos, ou g a ra n tir  as condições de ex is tenc ia  e de fune- 
cionam ento  do corpo soc ia l.

A s p rim eiras  são fe itas no  in te resse  im m ediato  dos in- 
d ividuos e as seg u n d as no in te resse  im m edia to  da sociedade.

A quellas cham a-lhes P il le t— leis individttaes ou m elhor leis 
de protecção individual; a  e s ta s— leis scciaes ou leis de garantia sccial.

Como exem plo das p rim eiras , c i ta  as le is  sobre a  capaci-
dade, sobre a  fam ilia , as d es tinadas a  a sseg u ra r  a cada um a 
d isposição dos fruc to s  de seu tra b a lh o , e as que regu lam  a su- 
ccessão ab intestato.

E s ta s  le is de p ro tecção  ind iv idual é que devem ser extra- 
te rr ito r ia e s , devendo as de g a ra n tia  social se r te rr ito ria es .

Devem  as p rim e ira s  te r  aquelle  ca rac te r, porque a p ro te-
cção que o u to rg am  só será  efficaz, si fôr con tin u a  no tem po 
c no  espaço: c ilas perdem  a  te rr ito ria lid a d e , que, en tre tan to , 
lhes é n a tu ra l, ta n to  qu an to  ás o u tras : é o qu inhão  da extra- 
te rr ito r ia lid a d e , que lh es  é in fin itam en te  m ais p rec ioso .

C um pre que as se g u n d as se jam  te rr ito ria e s ; porque o res-
pec tivo  fim , que é— o in te resse  da  sociedade, a  ordem  publica 
-— , fa lh a ria  p o r com pleto , desde que os ex tran g e iro s . no te rri-
to r io , lhes não  obedecessem .

E m  m a té r ia  de p ro tecção  ind iv idual, é a lei de nacionali-
dade, e não  a  do dom icilio , que é a com peten te , porque é só a 
so b e ran ia  n ac ional que tem  a m issão  e o dever de pro teger 
seus súbd ito s no  ex trang e iro .

R e p e llir  os e s ta tu to s  pessoaes da le i nac ional se ria  um 
ataque  a um a das p re ro g a tiv as  essenciaes do E s ta d o , seria 
o b sta r sua  so b e ran ia  no exercicio de um  dever, que é ,ao  mesmo 
tem po, um  d ireito .

S i se t r a ta r  de u m a  relação  ju r id ic a , te n d en te  á protecção 
do ind iv iduo , e que envo lva m u itas  pessoas de n a c io n a l id a d e  

d iffe ren te , deve-se ap p lica r  a  cada um a sua  le i n ac ional, desde 
que se ja  possivel.

S i o não fô r, cum pre exam inar si a re lação  em litig io  tem 
por fim a pro tecção  p a rticu la r  de um a só das pessoas, como 
no caso do p á trio  poder e da tu te la , que visam , evidentem en-
te , a p ro tecção  do filho e do p up illo , devendo, en tão , prevale-
cer a  lei m icional des tes.
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Caso, porém , a  relação  ein litig io  te n h a  por Um a p ro te-
cção de duas pessoas, como na adopção, appliquem -se cum u-
la tivam ente  as duas leis.

A ssim , si um a exig-e a  edade de cincoenta annos no ado- 
p tan te  e o u tra  a de sessen ta , é a mais rigo rosa  das duas que 
deve ser observada.

E ’ inacceitavel este system a :
1?) porque não estabelece, nem  qual a re g ra  de direito  

— si a  te rrito ria lid ad e  ou a  ex tra te rrito ria lidade , o que é essen-
cial afim  de se solverem  os casos duvidosos e os não expressos 
pelo leg is lad o r, nem  estabelece, p a ra  a ex tra te rrito ria lid ad e , 
fundam ento  algum , de modo a concilial-a com a soberan ia  te r -
rito ria l.

O que P il le t  faz é, apenas, estabelecer um novo critério  
p a ra  a d istincção  das le is em pessoaes e reaes, o que não é suf- 
ficiente p a ra  um a nova th e o ria— accrescendo não ser verdadei-
ro ta l critério .

2o.) porque, segundo elle, toda a  lei é, por essencia, ex-
tra te rr ito ria l e te rr ito ria l, e neste  ultim o ca racter, applica-se 
m esm o ao ex trangeiro  no te rrito rio , ao con trario  da th e o ria  es- 
ta tu ta ria , de accordo com a qual, a  lei, por ser te rr ito ria l, ap -
p lica-se apenas aos aclos praticados no territorio.

A os ex trangeiro s, pois, na licção de P ille t, devem appli- 
Car-se as le is re la tivas ao serviço m ilita r, ao jur}-, ao ensino, 
á ap tidão  p a ra  as funeções publicas, bem como as eleito raes.

O ra, em  todos os paizes, ellas só se applicam  aos nacior 
naes: logo as leis não são te rrito riaes  por essencia, m as só 
porque o leg islado r assim  o determ ina e, consequentem ente , 
tudo  depende de vontade deste e não da n a tu reza  da lei.

E  como caracterizar as leis que só se applicam  aos ex tran -
geiros, como a que lhes exige a caução judicattím solvi ? São, 
te rrito ria es  ? São, ao con trario , ex tra te rrito riaes  ?

M ais ainda: neste  u ltim o ca racter, as leis são o b riga to rias  
pa ra  com seus súbditos m esm o fóra do respectivo  te rr ito rio  : 
logo os b rasile iro s que se acharem  no pólo no rte , com o lá  não 
existe lei a lgum a em con flicto com a nossa, a esta  devem  obe- 
d iencia .

R. F .—21
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Si, consequentem ente, in fring irem  nossas leis relativas á 
caça ou á pesca, devem ser pun idos, como incorrerão  em mul-
ta . si lá  fizerem um  con tracto  sem  o pagam ento  dos direitos 
fiscaes, absurdos que nitiguem  adin itte .

3.°) A s leis que lim itam  o num ero de horas de trabalho 
dos operários e prohibem  ás m ulheres e m eninos o trabalho 
á no ite  são. ind iscu tivelm ente , de protecção individual, por-
que visam  precipuam ente a  protecção dos respectivos indivi- 
duos: logo não deviam  obrigar os extrangeiros no paiz e, ao 
contrario , deviam  ob rigar os nacionaes no extrangeiro , o que 
egualm ente, n inguém  adm itte .

C ontinua, pois, de pé, a  theo ria  es ta tu taria .

X . De accordo com ella, a  dou trina  mais geralm ent
seguida tem  adoptado os seguin tes princip ios :

1.°) A  lei pessoal (lex persona), isto  é, a  da nacionalidade 
do ex trangeiro  deve r e g u la r :

a) seu estado, a  saber, qual a sua  nacionalidade, si é sol-
teiro , casado ou viuvo, m aior ou m enor ;

b) sua  capacidade civil, qualquer que se ja  o acto ou con-
trac to  que te n h a  de fazer ;

c) as relações de fam ilia, como o poder m ateria l e o patrio,
o parentesco por consanguineidade e por affinidade, a  legiti-
mação dos filhos, o direito  a  alim entos, a  tu te la  e a  curatela;

J) o regim en legal de bens en tre  os cônjuges, a  saber, o 
da com m unhão, só a  com m unhão dos adquiridos, o da sepa-
ração e o d o ta l ;

e) a successão leg itim a e a te s tam en ta ria , is to  é, a 
dem da vocação hered itaria , os direitos dos herdeiros e a  vali-
dade das disposições, qualquer que se ja  a  natu reza  dos bens 
e o paiz em que se achem  ;

j )  os bens m oveis de uso pessoal do p roprie tá rio  ou os 
que elle tiv e r sem pre com sigo, bem  como os destinados a  tran s-
p o rte  p ara  ou tros logares.

2? A pplicar-se-á  subsid iariam ente a lei do domicilio e, 
em fa lta  deste, a da residencia :

I . Q uando a pessoa não tive r nacionalidade, havendo
perdido num  paiz, sem  a adquirir em outro ;
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I I .  quando se lhe attribu irem  duas nacionalidades, po
conflicto não resolvido, entre as leis do paiz do nascim ento e 
as do de origem  ;

3?) A  m ulher casada, d u ran te  o casam ento, e os filhos, 
duran te a m enoridade, reputar-se-ão da nacionalidade do m a-
rido e pae ;

4?) N enhum a lei pessoal, porém, v igorará no paiz, des-
de que seja incom pativel com a soberania nacional, con traria 
á ordem publica ou aos bons costum es ;

5? A ’ lei real, isto  é, do paiz, ficam sujeitos :
a) os bens immoveis e moveis nelle situados (lex loci rei 

sitú’), salvo quanto a estes, a excepção já  feita. Sujeitam -se. 
porém  ao dominio desta reg ra  os moveis, cuja situação for 
m udada na pendencia da acção real sobre os mesmos ;

b) a form a ex trínseca dos actos públicos e particulares 
nelle celebrados (lex loci regit actus) ;

c) A  prova do acto ou facto que nelle se passou, ex-
cepto si a le i pessoal fornecer meios mais am plos ;

d) a substancia e os effeitos das obrigações nelle con- 
trah idas ;

c) a com petencia, a fórm a do processo e os meios de d
fesa na acção nelle promovida.

São esses, mais ou menos, os principios consagrados pelo 
nosso projecto  de Codigo Civil, approvado pela Cainara dos 
D epu tados.

X I .  Como se deve p rocedem os conflictos de devolução 
de qualificação ?

Q uando a lei no paiz m anda applicar ao extrangeiro  a 
respectiva lei nacional e esta, por sua vez, m anda applicar-lhe 
a lei do dom icilio, dá-se o coníiicto que os francezes chamam 
renvoi, os ita lianos rinvio, e os nossos escriptores devolução de- 
clinatoria. retorno e referencia.

Supponham os, por exemplo, que tenham os de determ i-
n ar a  lei reguladora da capacidade de um allem ão, domiciliado 
na A rgen tina .

De accordo com o nosso direito , é a lei nacional, isto é, 
a da A llem anha, que lhe deve regu lar a capac idade; de accor-
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do, porém , com a le i  a llem ã, á  h y p o th ese  se app lica  a  lei do 
dom icilio, a saber, a  A rg e n tin a .

Como solver o conflicto  ? N ão  h a  accordo n a  dou trina . 
E n sin a m  m uitos in te rn ac io n a lis ta s , como L a u re n t, que deve, na 
hypo these , reg u la r a  le i a llem ã, po is e s ta  é que é a  determ ina-
da pela  lei b ras ile ira , e é a  e s ta  que o respectivo  ju iz  deve 
obedecer.

R evidam  outros m uitos, porém , como V areiles-S om m iéres, 
e com razão , que a le i a llem ã, a  re sp e ito , é a  a rg e n tin a  ; 
pois a re ferenc ia  que a es ta  faz aque lla  equivale  a incorporar- 
lh e  os respectivos d ispositivos, que, p o r ta n to , in suhjecta maté-
ria, form am  o d ire ito  allem ão.

E s ta  é a solução que tem  s id o  ad o p tad a  pela  ju risp ru d ên -
cia franceza e be lga , como o m o stra  o in te rn a c io n a lis ta  supra 
citado  ; é tam bem  a  solução dada p e la  con fe rencia  de H aya 
em 1893, re la tiv am en te  ao casam en to  : «O d ire ito  de contra- 
h ir  casam en to  é reg u lad o  p e la  le i n a c io n a l de cada um  dos 
fu tu ro s esposos, a m enos que e s ta  le i se não  refira, se ja  á lei 
do dom icilio, se ja  á le i do lo g a r  d a  celebração .»

E m  1894, diz L a in é , a  com m issão do casam ento  reconhe-
ceu que a fo rm ula  ad o p tad a  no an n o  a n te r io r  ap re sen tav a  certa 
am b igu idade, e ,p a r a  m ais c lareza, propoz a redacção  segu in te , 
que a confe rencia  approvou  : «O d ire ito  de co n tra h ir  casa-
m ento  é reg u lad o  p e la  lei nac io n a l de cad a um dos futuros 
esposos, salvo o caso em  que se deva te r  con ta , se ja  da lei do 
dom icilio , se ja  da  le i do lo g a r da  ce leb ração , si a le i nacional
o p e rm ittir .»

Quid  do conflicto  de qualificação'!
D á-se este  conflicto , segundo  B a rtin , quando  dois E s ta -

dos accordam  em su b m e tte r a  d e term in ação  da capacidade ju -
ríd ica  á le i nac ional do in te ressad o  : um delles, porém  consi-
dera  com o re g ra  de capacidade a  p roh ib ição  de p ra tic a r  deter-
m inado  acto  em  um a ce rta  fó rm a, ao passo  que o ou tro  liga, 
p u ra  e s im p lesm en te , as p roh ib ições deste  genero  á theo ria  
das fó rm as.»

P arece-n o s que o acto  deve se r qualificado de accordo com 
a lei do paiz e não com a ex tran g e ira , po rque  aque lla  é que 
é o b rig a to ria  p a ra  o ju iz .
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E , dada  a om issão da lei nacional, recorrer-se-á  á dou-
tr in a  co rren te , como, en tre  nós, fez o Suprem o T rib u n a l F e -
deral no accordam  n .  88, de 21 de agosto de 1897, em que re -
cusou hom ologar um a sen tença do T rib u n a l de L ucca, que 
an n u llá ra  um  te stam en to  de m ão com m um , feito  110 B rasil, 
sob o fundam ento  de que o Cod. Civil I ta lian o  não tra ta  da 
questão  sob a rub rica  «das fórm as dos te stam en tos» , como no 
Cod. N apoleão, m as sob a «das successões te stam en ta rias .»

XII. E x  am inem os, afinal, quaes, a respeito , os princ
pios de nosso  d ireito  constitu ido .

São os s e g u in te s :

1?) A  lei pessoal (a nacional) regu la  :

a) o estado  e a capacidade das pessoas ; pois o re g u l
n . 737, de 25 de novem bro de 1850, determ ina, no a r t .  3 .n, § 
1? que «as leis e usos com m erciaes dos paizes ex trangeiros 
regu lam  as questões sobre o çstado e edade dos ex trangeiros 
residen tes no  B rasil, quanto  á capacidade p a ra  con trac ta r, não 
sendo os m esm os ex trangeiros com m erciantes m atricu lados na 
fó rm a do a r t .  4? do C od. do Com mercio.

T o d av ia  os con tractos não serão nullos, provando-se que 
verte ram  em u tilidade dos ex trangeiros.»

D ada, a respeito , a om m issão de nosso d ireito  civil, v igo-
ra , como subsid iário , este a rtig o  do reg u l. n . 737, m as sem  a 
excepção fe ita , j á  po rque ella só se refere aos commerciantes, já  
porque, m esm o em relação  a elles, os in te rp re tes  têm  a ttr ib u id o  
ta l excepção a m ero descuido da redacção em pregada  : assim  
é que o d ispositivo  tem  sido consolidado por T e ix e ira  de F re i-
ta s , C arlos de Carvalho e José H ygino .

A ’ re g ra  exposta fazem -se as segu in tes excepções:

I salvo o d isposto  em tra tad o  ou a ju ste  in te rn ac i
na l, v ig en te  ao tem po da p rom ulgação  da C onstitu ição  F ed e -
ra l, o d ire ito  que reg u la  o estado  civil dos ex trangeiro s re s i-
den tes no B rasil, sem ser por serviço de sua nação, não se 
ap p lica  aos filhos nelle nascidos (L ei n . 1 .096 , de 10 de se-
tem bro  de 1860, a r t .  1? e C onst. F edera l, a r t. 6f>, n .  !?);■ •
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I I  a  b rasile ira  que se casar com ex trangeiro  conserva
sua nacionalidade, deixando, p o rtan to , de seguir a condição 
do m arido (L ei citada, a r t .  2?);

b) a capacidade do casam ento  por procuração, em se 
tra tan d o  do de ex trangeiro  com brasile ira  ; pois «o extran- 
geiro, residen te  fóra do B rasil, não poderá nelle casar-se com 
brasileira , por procuração, sem provar que sua lei nacional 
adm itte a validade do casam ento  feito  p o r esse m odo.» Dec. 
n . 181, de 24 de jan e iro  de 1890, a r t .  4 5 ;

c) a successão. « A  trad ição  do d ireito  brasileiro , diz 
Bevilacqua, é no sen tido  de e n tre g a r  á lei nacional do de cujus 
a regulam entação do d ireito  successorio no que respe ita  á vo-
cação hered ita ria , ao d ireito  dos herdeiros e á capacidade de 
dispor testam en ta riam en te .

Dos an tigos p rax is tas  cita-se V alasco , em suas decisões, 
como sectário  da dou trina  e s ta tu ta r ia . Est comrnunis et receptis- 
sima opinio, escreve elle, qiiod statutum seu lex iiniiis loci vel regni 
diversi non extenditur ad bonci posita extra territorium statuentium.

T err ito r ia lis ta  a inda  era M ello F re ire , m as os seus discí-
pulos L i z T eixeira , B orges C arneiro  e Coelho da R ocha, so-
bretudo  este ultim o, acceitam  abrandam entos á dou trina  do 
m estre». E , de accordo com ta l opinião, se acham  o d e e .  n . 
855, de 8 de novem bro de 1851 e a  ju risp ru d ên c ia  do Supremo 
T rib u n a l F ed era l, como o m ostra  o mesmo B evilacqua ;

2?) A  lei real ou te rrito ria l reg u la  :
a) as causas de im pedim entos e as form alidades prelim i-

nares dos casam entos ; porque «as disposições relativas ás 
causas de im pedim entos e ás form alidades prelim inares são ap- 
plicaveis aos casam entos de ex trangeiros, celebrados no Brasil» 
(D ec. n . 181, citado, a r t. 4 8 );

b) os bens situados no B rasil (D ecs. n s . 6 .236 , de 21 de 
ju n h o  de 1876, a r t .  28 e 6 .982  de 1878, a r t .  2?, § 3?);

c) o d ireito  real de hypotheca, pois «os contractos cele-
brados em paiz ex trangeiro  não produzem  hypotheca sobre os 
bens situados no B rasil, salvo d ireito  estabelecido nos tratados 
ou si forem celebrados en tre  b rasileiros, ou em favor delles, 
nos consulados, com as solem nidades e condições que a lei b ra-
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sileira prescreve» (Dec. n . 169 A , de 19 de janeiro  de 1890, 
art. 4?, § 4?) ;

rf) a natu reza  e a qualificação da relação de d ireito , por 
exem plo, si se tra ta  de estatu to  pessoal ou real, si de direito 
pessoal ou real (Vide supra n . X I, in-fine) ;

e) a  substancia e os effeitos das obrigações, salvo expre
sa convenção das partes contractan tes, presum indo-se, porém , 
contrah idas conforme as leis brasileiras as obrigações entre 
brasileiros em paiz extrangeiro  (Cod. do Commercio, a rt. 424; 
regul. n . 737 citado, a rt. 5?).

Exceptuam -se as obrigações que, por seu objecto, só no 
Brasil forem exequiveis (Cod. do Commercio, art. 628 ; dec. n . 
737 citado, a r t. 4?) ;

3?) A  fórm a dos actos jurid icos sempre se rege pelas leis 
e usos do paiz onde são celebrados (Ordenações do L iv. 3?, T it. 
59. § 1?; reg u l. 737 citado, a rts . 3?, § 2?, 140, § 2?, 151, 216 e 
217 ; dec. n . 181 citado, art. 47).

A  este principio fazem-se as seguintes excepções :

I  a fórm a dos actos celebrados por brasileiros, nos lo- 
gares onde houver agente consíilar brasileiro, que serão cele-
brados de accordo com a respectiva lei, afim de poderem  ter 
execução no B rasil (Regul. n . 737 citado, art. 3?, § 2?; dec. 
n. 169 A citado , a r t .  4?, §4?; dec. n. 3.084, de 1S98, parte  IV , 
a r t .  9?);

I I  os actos celebrados por brasileiros, residentes em paiz 
ex trangeiro , sob a fórm a de instrum ento  particu lar, sem pre que 
a escrip tu ra  publica não fôr substancial, os quaes produzirão 
effeitos no B rasil, desde que a firm a e a identidade da pessoa 
sejam  attes tadas pelo agente consular brasileiro (Lei n . 79, de 
23 de agosto de 1892, a r t .  1?, § 2? e a r t. 2?);

I I I  os actos para os quaes nossa lei estabeleça fórm as e 
solem nidades particu lares, pois não produzirão acção, si taes 
fórm as e’ solem nidades deixarem de ser observadas (O rdena-
ções do L iv . 1?, T i t .  58, § 17 e T i t .  66, § 29 ; Cod. do Com-
m ercio, a r ts . 124, 628 e 633; regul. n . 737 citado, a r t. 684; 
dec. n . 169 A  citado, a r t .  4?, § 4? e lei n . 79 citada, a r t. 3?) ;
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IV ) a prova dos actos celebrados em paiz ex trangeiro  far- 
se-á pelos meios nelle adm ittidos (O rdenação, L iv . 3?, T it .  
59, § 1?);

V) quem fundar seu d ireito  em lei ex trangeira , deverá 
provar que ella existe e es tá  em v igor (Ordenações do L iv . 3?, 
T i t .  53, § 9?, ; dec. n . 3 .084  citado, p a rte  3‘í, a rt. 260);

V I) deverão ser legalizados e traduzidos, quando não exa-
rados em lin g u a  portugueza. os actos feitos em paiz extrangeiro, 
afim de poderem  ser exhibidos em ju izo  ou peran te qualquer 
auctoridade ou estabelecim ento  official (Cod. do Commercio, 
a r t .  663 ; reg u l. n . 737 citado, a r ts .  140. § 2?, 147, 216 e 217; 
dec. n . 9 .370 , de 1885, a r ts .  47, 61 e 117 ; lei n . 79 citada, 
a r t .  1?. § 2?; dec. n. 3.084 citado, p a rte  3?, a r t .  284).

c y t m u n d ç

Lcnle c.il lwdratico il<> Direito Romano


